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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pennNÁ

CONTRATO DE COMPRA D VENDA N'116/2022

@regão Eletrônico N" 083/2022 -PMIVÐ

o nnuNrcÍplo DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.665/OOOt-Ot, com sedé ädministrativa na AvenidaMacali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador d1¡e{la de identidade civil

(RG) n" 4.3SZ.gB3-t SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATAITITE; e a empresa JEAN PYER vTvIAN EIRELT, pessoa jurídica de direito

privaOo inscrita no CNpJ/MF sob o n" 
-06.16t 

.649/000l-70, com sede na Rua Sagrada Família, no 353,
'Baino 

Floresta, Cidade de Maravilha, Estado de Santa Calanna, CEP 89874-000, Telefone (49) 3664-

0410, e-mail: lumeco(Ðl¡hnet.cor-n.br, representada por seu administrador, Sr. Jean Pyer Vivian, portador

da cédula de identidaàãffiõ¡ tf +.ioø.zgs ssÞ/sc, e inscrito no cPFÀfF sob o no 058.020.639-47,

de ora em diante denominada'CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto

deZ002e à Lei g,666/g3,subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão

Eletrônico N" 0g3/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição d-e um distribuidor

de aìubo líquido novo, atendendo as necessidades do Departamento - 
de Agricultura e

Abastecimento, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no

Aùexo I, do Edital de pregão Eletrônico n'08312022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no

certame licitatório.

Paráryrafo tlnico
krteg;am e completam o presente termo contratual,paratodos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as õondições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 083/2022 e seus allexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

global de R$ 44;ggr00 (quarenta e quatro mil e setecentos e noventa e nove mil reais), de acordo

com a abaixo descrita:

- . Asslnado de forma dlgltal por JEAN

JEAN PYER VIVIAN PYERVIVIAN

Er RELr:061 61 6 4sooo17.o B:5:!:jjij.|31i3ååLo,.o,,oo,

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-maii. iicitacao(âlrnanneleiro.or..eov.br / licitacao02(Amarmeleiro.Dr.eov'br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

44.799,0044.799,00
Lumeco

LMC
6000L

Un.

metros, eixo e rodado tandem e pneus novos, aro 16

polegadas, agitador interno, rotação mfnima do

cardam de 540 rpm. Tampa traseira com abertura

total. No geral distribuidor de adubo llquido pronto

para o uso.
Garantia e assistência técnica de no mlnimo 12

meses. Caso não seja posslvel a solução do

problema no próprio local onde se encontre o

equipamento e havendo a necessidade de transporte

pãra a oficina própria da proponente, fica sob a

responsabilidade da contratada todo ônus com

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e

outros que por ventura se fizerem necessários à

do lema.

istribuidor LfquidoAq deuisição D deum
capacidade demlnima .0006 litrostanque denovo, ,

abomba mangotevácuo, sucçãode mfnimo 5de

04 0l

44.799,00V Total
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2.2 No valor contratado já estão inoluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inðlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administráção, materiaiõ d. consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II,- alínea "d" da Lei no

B.666193 desde que devidamente comprovado o deiequilíbrio conhatual por parte da CONTRATADA'

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pugur.nto através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma,-no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação daNotJFiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

j.Z A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitagão e contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N' 11612022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 083/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota FiSCal Ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverii ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente corir o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado noi documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/fatr¡ras emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontratuàis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

S2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

iugurrntJpela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorência do disposto no $1o desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS F'INANCEIROS

4.1 Os recursos
Recursos Ordinários (Livres), CONV. EQUIP. TRATOR

destinados ao pagamento do objeto de que trata
VEICULO

o presente
e Emendes

edital, são oriundos de

Individuais Impositivas

Transferência Os recursos cofferao conta das

JEAN PYER VlVtnru , fli'fiiiliefomdrsrtarPor
El RELI;06 1 6 1 64900 amLr,o6to'Ë1i3¡1i*

0170 ' -o!'oo;

0.90.s2.40.00.0020.606 0027 1.0s8925
9174.4.90.520027 1.05820.1926

04,4.90.s2.40.00.0020.606 0027 2.04943r
9434.4.90.52.40.00.0020.606 0027 2.049

10.01

1962

- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



çLÁUSULA qUINTA - Dos PRAzOs, yIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O equipamento, objeto deste Contrato deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme. a

necessidade do Departaåento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a

ser indicado pelo dãpartamento solicitante, no pru"o máximo-de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de

autorização de compra, rigorosamente de acórdo com o ofertado na proposta, olde será verificada a

marca e se o equipamentõ está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de

recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5'1. poderão ser pronogados uma vez' por igual período' quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desdi que ocoffa motivo justificado aceito pela

Administração.

5,2 O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses' a contar da efetiva

entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitaáos caso estejam em desacordo com o ptazo acima

ESTADO DO PARANÁ,

descrito.

5.3 Os equipamentos deverão ser entregues em conformidade com a ordem de compra e Nota de

Empenho.

5.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao equipamento, ou mesmo não se enquadrar nas

exigências rínirur, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato'

5.5 O não cumprimento da obrigação oconerá em penalidade, nos termos da Lei 8'666193'

5.6 - DA ENTREGA DO EQTTIPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:

MUNICIPIO DE MARMELanót{r

1 (um) manual de operação do equipamento;

r iumimanual de sèrviço do equipamento;

r iuri catálogo de peçäs e acåsùrios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de rePosição;

a)
b)
c)

d) I (um) manual de manutenção do equipamento; 
.

"j nètuçáo de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

fj fr*o de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de l'i meses, a contar dä data do recebimento defïnitivo (termo de recebimento e exame

de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau

funcionameito, decorróntes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do

equipamento/veículo em condições normais'

5.7 - DA ENTREGA TÉCNICI:

5.7.1 Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 2'1 ocorrendo no período de

120 (cento e vinte dias) dias, pãite.ni.o da co-ntratada, para transmitir informações técnicas sobre o

funcionamento e, tu*Ué-, op"ru, o equipamento por no tíni*o 2h (duas horas).com participação de

;p*;¡;;;r ¿o fufuniripio,'iËmostrandä å emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção

bãsica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante'

5.7.1.1 Após o término da entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de

material

5.8 O oontrato tetâ vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja' até 20 de

setembro de 2023, adrnitindo do art. 57 daLei8666193.
JEAN PYER VIVIAN . A¡sln¡do da fotma dlgltðl potJEAN

I PYEß vlvlAN ElREtroól 6l 649000170

1 70 ò¡do¡:2022.09.21 0889:51'03'OO

CNPJ: 76.205
Avenida

EIRELI:061 61 649000

E-mail:
- Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se patatal

a variação acumuladã âo INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAçÕBS U¡. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:

6.1 Piomover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposigões contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessarias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar afiscalizaçáo do equipamento entregue;

6.6 Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localizaçáo

dos Serviços e demais informações necessárias paraacorreta execução do fornecimento'

6.T Ocorrendo pedido de reequilíbrio econômico financeiro pela CONTRATADA o CONTRATANTE

deverá responder de forma funãamentada sua decisão em até 15 (quinze) dias contados da solicitação.

6LÁUSULA sÉTnvIA - DAS 9BRIGAÇOE5 DA çONTRATADA E çONDIçOE5 DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade oontratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas- que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especifi"uio.r do Edital-e da próposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamenté as indicações da marca, fàbricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário' com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autotizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e

26, do COaigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, repaftt, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, io pruro máxim9 fixado no Termo de Referência' o produto

.o* uuuriu, ou defeitos, sem qualqJer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilid¿de com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de haúilitação e qualifïcação exigidas na licitação'

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente'.as obrigações assumidas'

nem subcontratar qualquer das prestaçOes a qu. 
"tía 

obrigada, exôeto nas condições autorizadas rto edital

JEAN PYER VIVIAN I

EIRELI:06161 6490001 70

A¡¡lnôdo d. fotñô dlglltl Por JEAN

.PYERVNIAN
E|RFLl06l6l649000l70
Þ!dot: 2022þ9.21 00:40109 {3'0O

ou na minuta de contrato;

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciáis, taxas, fretes, .rguror, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para

entrega, sem ônus para o MunicíPio.

7.g substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções'

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,

bem conio pelo recolhimãnto de todoi os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,

estaduais ó municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como

apresentar o, ,.rp.rìiuos còmprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR.

7.11 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por

atos de seus empregados ou prepostos.

7.12 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a

promoçãô de readequações, sempre que detectadas impropriedacles que possam comprometer a

consecução do objeto conveniado.

7.13 Fomecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

cLÁusuLA oITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8.1.2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1,5 Não mantiver a Proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa qlalto às condições de

participação, quanto aä enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

*o-"nto da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

g.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento 1914 9"
parcial de qualquer Ou. ãUrigáções assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo,da responsabilidade

civil e criminal, e observaão o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;-

b) Uuîta moratória ¿eO,glW (trinta e hês centésimos por cento) por dia de atraso
' 

injustifrcado (cuja justificativa não sejà acatadapela Administração) sobre o valor da parcela

a que ," ,"irr" ã obrigação, até 
-o 

limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata' com

as penalidades daí decorrentes;
valor total do pedido de fornecimento no qual a

JEAN PYER VIVIAN

EIRELI:06 1 61 6490001 70

Árrlnâdo dG forru dþllrl porJEAN PYER

,vlvlÀN EIREIÌ0óló1649m01 70

Didor: 2022.09,2t s:4030{!'@'

c) Multa

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, llo caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) - 
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

AdministraÇeo, pelo prazo de atá 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

l0.1ZQ1OZ, iem prejuíào das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Indepenãeñtemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficarâ(áo¡ sú¡eitals¡, ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal décorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de pregos verificada em nova contratagão, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(ãm) a contrataçäo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii .or .riu prefeitura e, sé estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscriçao em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

g.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será en"untiohudo pata inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimaçdo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A peualidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônonto, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666/1993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaút em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos célebrados com a CONTRATAI.ITE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NONA - DA FIScALIzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade do Diretor do Departam"nto d" Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso portaria

n"'6.3g612021, Telefone Ø6) 3525-1885 a fim de verificar a conformidade dele com as especificações

técnicas dispostas no mesmo.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem áe condiçOes técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná ocorrência desta, não implica na responsabilidade da adrninistração e de seus

agentes e prePostos.

9.4 O responsável pelo acompanharnento e fiscalizaçáo da execução do Contrato, citado acima, procederá

ao registro das ocorrências e necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, n' 255,

JEAN PYER VIVIAN
EIRELI:061 61 6490001 70

E-mail:

24 - CEP E5.6 I 5-000
-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

Arrhàdo d. forru dlgll¡l Fr JEAN
i VlVl^N EIREtlrGlótó49@0170

Oà&r:2022,0921 ú:40150 {¡ æ'

PVEi
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parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Enhe suas

utribuigO., está a de upuiu, a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam. especificamente no art'

7g e gg da Lei g666/9à que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos'

Parágrafo Único
e açío fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na T,ei Federal no 8'666193,

bem como em relação uo, pruròr, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

08312022.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CoNTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administragão Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifrcado por

Ëscrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA inden izará, o CoNTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

äecorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR4 - DAS ALTERAçÕpS CONTRATUAIS
tfia e qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

õupressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n" 8.666193,

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

Ërnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho dê dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

çLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\DA - DA FRAIIDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as nonnas de prevençãg i 1o1t'p9ão 
prevista.s na legislação-brasileira'

dentre elas, a Lei de Improbidade Adminisìrativa (Lei Fedeial nP 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,-dar ou se comp.omète. a dat, a quem quer que seja, utgit' ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta prOpiia quanto por intermédio de outt'em, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeirås ou Leneficlos indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

.quiriurio eco¡ômióo frnanceiro dó presenteiontrato, seja di forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, ¿e.rerráã garantir, uiodu q.r" seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

JEAN PYER VIVIAN: fir$"rdrifl;fe 
aunr n'

EIRELI:061 61 6490 HREtIúorór64e000r70
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mesma forma.
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Cr,ÁUSUr,t nÉCrvr¡. TERCEIRA - DA PUBLTCIçÂ.O E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193'

SLÁU5ULA DÉSIMA QUARTA - DA LEçIS¡AçÃO APLISÁyEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas dispoiições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ púbiico, aplicanáo-se-lhi supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposigões de Direito Privado.

6LÁU5ULA DÉSIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002,no Decreto Estadual no 24.649, de2003,na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CL^Ä.USULA DÉCIMA SEXTA, - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

..o, ,u"".rores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito <1o presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro,2l de setembro de2022.

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO

rEAN PYERVTVTAN'frll",ffli!:ïåì$:clilåî.ül;,
EIRELI:061 61 6490001 70 b¡¿o¡' zo¡¡ ot2l æ11:25{3bo'./
JEAN PYER VTVIAN EIRELI

Jean Pyer Vivian
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001'0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
g-mr¡¡' ii.it""nó6),oonn"l"ir.r.n...ou.b. / li"itn.oo026l.nlo,-"l"ito ot'nou'bt - Telefone: (46) 3525'E107 / 8105
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EXTRATo PARA Pusl,rclçÃ.o
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'11612022

(Pregão Eletrônico N" 083/2022 - PMIvf)

CONTRATANTE: VUTTUCþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: JEAN PYER VTVIAN EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um distribuidor de adubo llquido novo,

as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

VALOR TOTAL: R$ 44.799,00 (quarenta e quatro mil e setecentos e noventa e nove mil reais).

pRAzo DE ExEcuçÃo E vIGÊNcrA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatwa, ou sej a, até 20 de setembro de 2023 .

DATA DE ASSINATTJRA DO CONTRATO: 21 dC SEtEMbTO dE2O22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2I de setembro de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-muil, iicitacaórA,r,a,.,nel"ira.¡ll:gpy-br/licitasêa02(Aüilu::sþh.øgoy'br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


